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Direito Penal( parte especial). 

Professor: Marcelo Uzêda. 

Artigo 330- Desobediência. E artigo 331- Desacato. 

Resumo. 

__________________________________________________________________________________ 

 

Artigo 330 do CP( Código Penal), crime de desobediência( crime doloso). 

. Não há modalidade culposa. 

. Desatendimento à ordem legal de funcionário público.  

. O funcionário público, estando despido desta qualidade, atua como qualquer cidadão. Então, ele 

pode cometer crime de desobediência, ao descumprir ordem legal de funcionário público. 

. A carteirada de Juiz, por exemplo, é abuso de poder.  

 

 

Artigos 218 e 219, do CPP( Código de Processo Penal). 

Testemunha faltosa. 

. Há quatro sanções. 

 

 

 

Fonte: poderyambiente.blogspot.com 

 

Artigo 201, parágrafo 1º, do CPP. 

. O legislador não impõe o crime de desobediência ao ofendido, mas impõe a condução coercitiva. 
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Artigo 331 do CP, desacato. 

. Informativo 0596, do STJ, publicado em 1º de março, de 2017( afasta o desacato). 

. Informativo 607, do STJ( contraria a seção de desacato citada, do informativo 0596, do STJ), HC 

379.269/MS, julgado em 24 de maio, de 2017.  

. O crime de desacato é utilizado como forma de censura ao particular, na prática. 

. O STJ não afastou o desacato do ordenamento jurídico e disse que ele está em concordância com o 

Pacto de São José de Costa Rica. 

 

O funcionário público, no exercício de suas funções, pode desacatar outro funcionário público? 

. 1ª corrente doutrinária: não, exceto se ele estiver despido da qualidade funcional ou estiver fora do 

exercício de suas funções. 

. 2ª corrente doutrinária: sim, desde que não seja de posição hierárquica inferior. 

. 3ª corrente doutrinária( majoritária): sim, em qualquer caso, independente da condição hierárquica. 

Proteção da honra e respeito, em relação ao exercício da função. 

 

Modalidades da prática de desacato. 

. Verbalização. 

. Por vias de fato( ofensa, por meio violento). 

. Fora do exercício de funcionário público, mas em razão da função( nexo de causalidade com a 

função). 

. No efetivo exercício( mais comum). 

. Observação: sempre tem que ser praticado na presença do funcionário público desacatado. 

Diferente de crime contra a honra de funcionário público, em relação ao exercício da função: artigo 

145, parágrafo único, do CP( este crime é realizado fora da presença de funcionário público). 


